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Projeto de Lei n° 269/2017 
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Processo n° 328/2017 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Dispõe sobre alterações na Lei Municipal n° 6.251, de 19 de abril de 2005, 
aumentando o número de vagas dos empregos públicos que especifica e dá outras 
providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 
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